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iii) Subunidade Operativa de Planeamento e Gestão 7.3: 

A área correspondente à Marina de Cascais, equipamento definido pelo perímetro 

estabelecido pelo molhe, área terrestre, terraplano e plano de água, constitui uma 

subunidade territorial, delimitada na Planta de Ordenamento do PDM-Cascais, integrada 

na UOPG 7 e identificada como Subunidade Operativa de Planeamento e Gestão 7.3 

(SUBUOPG 7.3). 


